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CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA

A.negativa do pedido de pericia em virtude de a entdo manifestante néo ter
preenchido os requisitos constantes do art. 16, IV do Decreto n° 70.235/72 em
virtude da auséncia de indicacdo de perito e da formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados ndo caracteriza cerceamento do direito de
defesa.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuracdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

PIS. NAO CUMULATIVIDADE. CREE)ITO PRESUMIDO. PRODUTOS
AGROPECUARIOS. COMPENSACAO E RESSARCIMENTO.
IMPOSSIBILIDADE

O valor do credito presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004 somente
pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuicbes, nédo
podendo ser objeto de compensacao ou de ressarcimento de que trata a Lei n°
10.833, de 2003, art. 6°, 8 1°, inciso Il, e § 2° e a Lei n® 11.116, de 2005, art.
16.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, por maioria, rejeitar o pedido de conversao do julgamento em
diligéncia, proposta pelo conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante (relator) e, no mérito,
por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario, vencido o conselheiro
Francisco Martins Leite Cavalcante (relator) que Ihe deu provimento. Designado para redigir o
voto vencedor o conselheiro Marcos Roberto da Silva.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva — Presidente e Redator Designado.
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 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA
 A negativa do pedido de perícia em virtude de a então manifestante não ter preenchido os requisitos constantes do art. 16, IV do Decreto no 70.235/72 em virtude da ausência de indicação de perito e da formulação dos quesitos referentes aos exames desejados não caracteriza cerceamento do direito de defesa.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE
 O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, por maioria, rejeitar o pedido de conversão do julgamento em diligência, proposta pelo conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante (relator) e, no mérito, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante (relator) que lhe deu provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Redator Designado. 
 
 (assinado digitalmente)
 Francisco Martins Leite Cavalcante - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Roberto da Silva, Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
 
  Adoto o relatório da decisão recorrida que bem resume os fatos objeto da presente demanda (fls. 207/220), verbis.
A contribuinte supra identificada teve reconhecido parcialmente o direito creditório relativamente ao saldo credor da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS não-cumulativo referente ao 4° trimestre de 2004 e autorizado o ressarcimento ou compensação dos valores pleiteados até o limite do saldo credor, conforme constou do Despacho Decisório que se encontra à fi. 162.
O referido despacho foi emitido com base no Relatório de Ação Fiscal que- se encontra às fis. 146 a 160, que apontou como irregularidades a existência de créditos que somente poderiam ser utilizados para dedução da contribuição devida, mas que constaram do pedido de ressarcimento/compensação, que estão relacionados à fi. 148; o cálculo de créditos sobre aquisições realizadas com o fim específico de exportação, no valor apontado à fi. 153; e a falta de tributação das receitas decorrentes da cessão a terceiros de créditos de ICMS, nos valores constantes à fi. ISS.
Inconformada com o despacho decisório, a contribuinte apresentou a manifestação que se encontra às fis.183 a 189, cujos argumentos podem ser assim resumidos:
- Em relação à utilização dos créditos de PIS e Cofins apurados na forma do art. 8°, da Lei nO 10.925, de 2004, desconsiderou a decisão atacada que o art. 6°, inciso II, da Lei no 10.833, de 2003, autoriza que os créditos vinculados à exportações sejam utilizados para compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal.
- É evidente que o Ato Declaratório SRF no 15, de 2005, não tem o condão de revogar uma disciplina que está expressa na Lei n° 10.833, de 2003, e ainda produzir efeitos retroativos.
- Não se conforma com a afirmação de que não teria sido comprovada a aquisição de mel efetuada do Sr. Luiz Alberto Bisonhin, pois, conforme expresso em manifestação que se encontra à fi. 141 e seguintes, se trata de uma nota fiscal representativa da aquisição de diversos produtores que foi emitida em nome de somente um produtor por orientação da Receita Estadual.
- O documento fiscal que representa tal operação é idôneo e os pagamentos a ele vinculados estão comprovados na contabilidade da contribuinte a que teve acesso a fiscalização. A circunstância de que os pagamentos vinculados à NF em questão não terem se efetivado para o Sr. Luiz Alberto Bisonhin se deve ao fato de representar a compra de diversos produtores.
- As aquisições efetivadas na suposta condição de comercial exportadora, não correspondem à prática real, já que em todos os casos existe beneficiamento do produto por parte da contribuinte, o que autoriza a apuração de crédito. Esta matéria pode ser dirimida por meio de prova pericial que requer.
Requereu a contribuinte a reforma da decisão que homologou apenas parte dos créditos pleiteados e reiterou o pedido de produção de prova pericial para provar a legitimidade de todas as aquisições cujo crédito foi glosado, bem como, atestar que a contribui beneficia os produtos que adquire.
Em longo arrazoado � que, inclusive, transcreveu diversos artigos da legislação pertinente a matéria � o acórdão recorrido manteve o despacho decisório e indeferiu a manifestação de inconformidade do sujeito passivo, pelos argumentos resumidos na seguinte ementa (fls. 207), verbis.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. UTILIZAÇÃO.
Os créditos presumidos calculados pelas empresas agroindustriais, pela aquisição, de pessoas físicas, de produtos de origem animal, somente podem ser utilizados na dedução do PIS devido.
NÃO-CUMULATIVIDADE. CÁLCULO DE CRÉDITOS PRESUMIDOS.
Os créditos presumidos referentes a aquisições de pessoas fisicas realizadas por empresas agroindustriais devem ser calculados sobre o valor comprovado de aquisições de produtos para industrialização.
PEDIDO DE PERÍCIA.
Considera-se não formulado o pedido de perícia que não atenda aos requisitos legais.
Solicitação Indeferida.
Após transcrever o art. 3º (com todos os seus itens e parágrafos) da Lei 10.637, de 2002 (fls. 210/217), assim concluiu a decisão de piso (fls. 217/218), verbis.
Da leitura desses dispositivos, observa-se que os parágrafos 1° a 7°, da Lei n° 10.637, de 2002, tratam dos chamados créditos básicos de PIS, enquanto os parágrafos 1°,2°, 3° e 4°, do art. 3°, da Lei n° 10.833, de 2003, tratam dos créditos básicos, da Cofins, créditos esses que eram (e são) passíveis de utilização na dedução de débitos das respectivas contribuições, além de poderem ser utilizados em compensação com débitos de PIS e Cofins apurados em operações no mercado interno, bem como com débitos de outros tributos ou contribuições, e pedidos de ressarcimento em dinheiro, observados os artigos 21 e 22 da IN/SRF nº 600, de 2005.
Por outro lado, os parágrafos 5° a 12 do art. 3°, da Lei n° 10.833, de 2004, que tratava dos chamados créditos presumidos, dispunha que os mencionados créditos seriam utilizados para dedução do valor devido, seja de Cofins, seja de PIS, mas não previa a sua utilização para compensação ou ressarcimento.
Na sequência, o voto condutor do acórdão combatido prosseguiu citando o artigo 10 da IN/SRF 404, de 12.03.2004; inteiro teor do Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22.12.2005; o art. 16 da Lei 11.116/2005; e alguns artigos e parágrafos da IN/SRF 460/2004 (fls. 217/219), e argumentou mais, quanto segue (fls. 219), verbis.
Portanto, os créditos decorrentes de aquisições pelas empresas agroindustriais, de pessoas físicas, de produtos de origem animal não pode ser utilizado em compensação ou pedido de ressarcimento, eis que se trata de crédito presumido e não de crédito básico, ou seja, o crédito presumido eventualmente apurado com base no § 5° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, somente poderia ser utilizado para dedução do PIS devido em cada período de apuração, na forma das disposições do § 2° do art. 10, da IN SRF n° 404, de 2004, não havendo na legislação qualquer previsão para se efetuasse a compensação ou o ressarcimento do mesmo.
.........................................................(omissis)...............................................................
Os demais argumentos apresentados pela contribuinte dizem respeito a aspectos abordados no Relatório da Ação Fiscal que se referem a glosas procedidas em processos que tratam de outros períodos de apuração, que serão analisados nos respectivos processos.
Tendo em vista que a recorrente não indicou seu perito-assistente e nem formulou quesitos, a autoridade recorrida indeferiu a realização da requerida perícia, desatendendo, assim, o disposto no art. 16, inciso IV e § 1º, do Decreto 70.235/1972, o acórdão recorrido indeferiu a manifestação de inconformidade da empresa.
O contribuinte foi intimado do teor do acórdão recorrido em 06 de fevereiro de 2008 (fls. 222/231) e ingressou com recurso voluntário em 06 de março de 2008 (fls. 235/243), em que (a) � faz uma síntese dos fatos; (b ) � reitera sua manifestação de inconformidade; (c) � suscita preliminar de cerceamento ao seu direito de defesa em decorrência do indeferimento do seu pedido de perícia, posto que a recorrente apresentou argumentos consistentes no sentido de justificar a relevância da prova intentada, já que, somente através dessa poderia ser comprovado que faz jus à compensação requerida junto à Receita Federal; (d) � insistiu que faz jus ao crédito perseguido na medida em que certo é que os créditos presumidos de PIS e COFINS podem ser compensados com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, tal como procedido pela recorrente, e prosseguiu (fls. 244), verbis.
7. Eméritos Julgadores, está expresso na Lei n. 10.833/2003 o direito à compensação com outros tributos e nada existe em sentido diverso na Lei n. 10.925/2004. Logo, os fundamentos aduzidos na decisão recorrida para inviabilizar o pleito da Recorrente não merecem subsistir.
8. De outra banda, destaca-se o que já se afirmou nas razões de inconformidade da Recorrente no sentido de que é evidente que um Ato Declaratório da SRF (como é o caso do Ato SRF n. 15/2005)não tem o condão de revogar uma disciplina que está expressa no art. 6°, 11, da Lei n. 10.833/2003 (art. 150, I, da CF c/c art. 97, I, 11e IV, do CTN), e ainda assim produzir efeitos retroativos para ao exercício anterior ao da sua edicão, tal como fundamentou a decisão recorrida.
.............................................................(omissis)..........................................................
16. Pelas razões acima aduzidas, vislumbra-se de forma inconteste que a Recorrente possui o direito ao reconhecimento de todos os valores constantes no pedido de ressarcimento e compensação formulado, sendo, por conseguinte, infundados todos os argumentos despendidos na decisão que indeferiu dita solicitação.
Em conclusão, pugna pela reforma da decisão e pelo deferimento da perícia alhures requerida, sob pena de cerceamento ao seu legítimo direito de defesa; ou, por economia processual, que seja provido o seu recurso voluntário para o efeito de ser homologado o pedido de ressarcimento/compensação objeto do processo.
É o relatório.

 Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante � Relator.

O recurso é tempestivo, uma vez que a empresa foi notificada do teor da decisão recorrida em 06 de fevereiro de 2008 (fls. 222/231), e o Recurso Voluntário foi protocolado em 06 de março daquele mesmo ano (fls. 235), dentro do prazo legal de que trata o art. 33 do Decreto 70.235/1972. Presentes os demais pressupostos de admissibilidade, tomo conhecimento do apelo do recorrente.
Como se observa da leitura do relatório, trata-se pedido de reconhecimento de crédito para fins de compensação, glosados pela fiscalização ao fundamento de que os créditos presumidos calculados pelas empresas agroindustriais, pela aquisição, de pessoas físicas, de produtos de origem animal, somente podem ser utilizados na dedução da contribuição e que, por isto mesmo, não podem se utilizar dos benefícios insculpidos no inciso II, § 1º, art. 6º, da Lei nº 10.833/2003.
Tanto na manifestação de inconformidade como no recurso voluntário a empesa vem sustentando seu direito ao benefício, ao fundamento de que �está expresso na Lei nº 10.833/2003 o direito à compensação com outros tributos e nada existe em sentido diverso na Lei n. 10.925/2004�, principalmente pelo fato de que é extreme de dúvida que �um Ato Declaratório da SRF (como é o caso do Ato SRF n. 15/2005) não tem o condão de revogar uma disciplina que está expressa no art. 6°, § 1º, inciso II, da Lei n. 10.833/2003 (art. 150, I, da CF c/c art. 97, I, 11e IV, do CTN), e ainda assim produzir efeitos retroativos para ao exercício anterior ao da sua edição, tal como fundamentou a decisão recorrida�.
E foi principalmente com fundamento no art. 10 da IN/SRF 404, de 12.03.2004; e nas disposições do Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22.12.2005 também emitido pela Secretaria da Receita Federal, que o acórdão recorrido fundamentou sua decisão, como se constata da seguinte transcrição, verbis.
Tem-se, assim, que não poderia ser calculado crédito em relação a esse produto, visto que não se tratava de uma aquisição, mas de simples reposição, que infere-se que seja referente a uma aquisição anteriormente efetuada, entretanto, conforme consta na legislação supra, o crédito somente pode ser calculado sobre a aquisição de insumos utilizados na fabricação de produtos destinados a venda, não havendo previsão de cálculo de crédito sobre outras entradas de insumos.
Portanto não pode ser admitido o cálculo de créditos sobre entradas de insumos que não representem aquisições comprovadas.
Em conclusão, insistiu o acórdão recorrido no acerto do despacho decisório, também pelos fundamentos a seguir reproduzidos resumidamente, verbis.
Portanto, o crédito decorrente de aquisições pelas empresas agroindustriais, de pessoas físicas, de produtos de origem animal não pode ser utilizado em compensação ou pedido de ressarcimento, eis que se trata de crédito presumido e não de crédito básico, ou seja, o crédito presumido eventualmente apurado com base no § 5° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, somente poderia ser utilizado para dedução do PIS devido em cada período de apuração, na forma das disposições do S 2° do art. 10, da IN SRF n° 404, de 2004, não havendo na legislação qualquer previsão para se efetuasse a compensação ou o ressarcimento do mesmo.
Saliente-se, a propósito que, tal como sustentado desde a sua manifestação de inconformidade, alega a recorrente que as compensações de tributos objeto da demanda foram apuradas no ano de 2004, antes, portanto, da edição do referido Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 15/2005 e, por isto mesmo, além de infralegal referido Ato Declaratório, jamais poderia ele retroagir no tempo e no espaço para prejudicar um direito da empresa de se beneficiar do disposto no art. 6º, § 1º, inciso II, da Lei nº 10.833/2003.
Ao longo de todo o processo, insiste a empresa que é necessária a realização de perícia contábil para constatar que, de fato, os créditos tomados fundamentaram-se em aquisições comprovadas pela recorrente, inclusive aquelas adquiridas do Sr. Luiz Alberto Bisonhin, cuja nota fiscal representou a aquisição de diversos produtores, �e que foi emitida no nome de um produtor exclusivo conforme orientação da Receita Estadual�, tratando-se de �um documento fiscal idôneo e cujos pagamentos a ele vinculados estão comprovados na contabilidade da intimada�. 
Por isto mesmo, vem sustentando o recorrente, desde a sua defesa primeira que, para corroborar o acerto de seus argumentos, se faz necessária a realização de perícia técnica �para provar a legitimidade de todas as aquisições cujo crédito foi glosado na decisão recorrida, bem como atestar que a Recorrente sempre efetiva beneficiamento nos produtos que adquire, o que lhe garante o direito ao crédito, ainda que na NF conste que o produto é destinado para exportação� (fls. 197/198), e conclui: 
A prova postulada deve ser deferida em homenagem ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo fiscal como um todo, bem como à garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório, direito fundamental elencado no art. 5º, LV, da Constituição de 1988.
Cotejando-se os argumentos constantes do acórdão combatido com aquel�outros trazidos pelo contribuinte em grau de recurso voluntário tenho a convicção de que o melhor direito pode muito bem se encontrar com a empresa, ora recorrente, caso confirmada seja a idoneidade de sua documentação, conjugadamente com a argumentação desenvolvida no apelo, fato fácil de conferir com a só realização da perícia pretendida pelo sujeito passivo. 
Nesta e em outras Câmaras e Turmas do CARF vêm se consolidando o entendimento de que a verdade material deve sempre sobrepor-se aos conceitos estritamente legalistas. É a lição que se extrai do Acórdão nº 1402-000.686, proferido em 05 de agosto de 2011 (Processo nº 11020.002050/0019), pela 4ª Câmara da 2ª Tuma Ordinária do CARF, e assim ementado, verbis.
ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-Calendário : 1997, 1998 e 1999
BUSCA DA VERDADE MATERIAL.
Nos processos administrativos predomina o princípio da verdade material, no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador e se a obrigação teve o seu nascimento e regular constituição. Neste contexto, devem ser superados os erros de procedimentos dos contribuintes ou da fiscalização que não impliquem em prejuízo às partes, por consequência, ao processo. 
Em artigo intitulado �A Prova e o Princípio da Verdade Material na Aplicação da Norma Jurídica Tributária: o Estabelecimento Prestador e a Materialidade do fato Gerador na Incidência do Imposto sobre Serviços� (In �A Prova no Processo Tributário�, Ed. Dialética, 2010, p. 415), o advogado Flávio Couto Bernardes, discorrendo sobre VERDADE MATERIAL, sustenta que no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, �especialmente por sua maior tendência à informalidade, há uma maior liberdade pela busca efetiva do chamado �princípio da verdade material�, segundo o qual se �deve apurar rigorosamente a realidade dos negócios jurídicos realizados pela pessoa fiscalizada e sua subsunção à lei, não se resumindo a critérios meramente formais (síntese de contratos ou descrições genéricas de notas fiscais) ou a presunções� e, reportando-se à decisão objeto do Acórdão CSRF nº 9101-004.110, assim arremata, verbis.
O alcance do referido princípio no âmbito do processo administrativo é tema extremamente relevante, especialmente pela possibilidade de viabilizar, mediante um exame acurado dos fatos e provas, que disputas tributárias sejam encerradas ainda em âmbito administrativo evitando, assim, o desaguar de um número relevante de litígios na esfera judicial.
De igual maneira, a aplicação do princípio da verdade material, de certa maneira, visa equilibrar as forças entre o Fisco e o Contribuinte. Isso porque enquanto ao primeiro são concedidos até cinco anos para revisar as operações dos contribuintes e, se for o caso, efetuar os devidos lançamentos, ao Contribuinte são concedidos meros trinta dias após a intimação para não apenas apresentar a devida impugnação, mas também providenciar toda a documentação, revisão das conclusões do Fisco, assim como, outras situações administrativas que demandam tempo e devem ser concluídas dentro dos trinta dias disponíveis à impugnação.
Justamente por situações como as acima colocadas é que já destacamos neste mesmo espaço decisão proferida pela Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF, em que, em atenção ao princípio da verdade material, foi considerada válida a juntada de documentos a embasar os argumentos de defesa do contribuinte mesmo após a apresentação da devida impugnação.
Nesta linha, em relação à decisão hoje trazida à baila trataremos de apresentar a aplicação do princípio da verdade material sob outro aspecto, qual seja, o da liberdade do Contribuinte de comprovar seus argumentos de defesa mesmo que por meios de prova diferentes daqueles que, em tese, são os exigidos pela legislação para comprovação das retenções de IRPJ utilizadas para apuração do imposto devido em determinado exercício e, eventualmente, na constituição de saldo negativo de IRPJ para compensações futuras.
............................................................(omissis).............................................................
O acórdão acima citado decorreu da não-homologação de compensações realizadas com créditos decorrentes de Saldo Negativo de IRPJ apurados pelo Contribuinte. Conforme narrado nos autos, o montante de Saldo Negativo foi apurado a partir da composição verificada entre os pagamentos de IRPJ feitos por estimativa ao longo de determinado exercício, somados aos valores das retenções de IRPJ realizadas pelas fontes pagadoras, nos termos em que dispõe o artigo 6º, §1º, inciso II da Lei nº 9.430/963.
No caso em questão, as compensações não foram homologadas em função da divergência entre os dados constantes do PERDCOMP e DIPJ, na medida em que não teria havido comprovação das retenções via Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte � DIRF, documento este cuja obrigação pela emissão é da fonte pagadora.
Após argumentar, sem sucesso, em primeira instância que as fontes pagadoras, entre elas, diversos órgãos públicos, não emitiram os devidos comprovantes de retenção não podendo ao Contribuinte ser imposto um gravame por fato de terceiros, sobreveio decisão do CARF no sentido de que as provas auxiliares acostadas pelo Contribuinte aos autos eram suficientes para demonstrar que houve a efetiva retenção de IR alegada pelo Contribuinte.
Não conformada com tal decisão, a PFN recorreu à CSRF alegando que a ausência de comprovação das retenções via DIRF implicaria em violação às disposições do art. 55 da Lei nº 7.450/85, o qual dispõe que o imposto de renda retido na fonte somente poderá ser compensado se �o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos�.
Não obstante tal argumentação em sede de recurso especial, o acórdão proferido pela turma do CARF foi mantido pela CSRF, sob a alegação de que, no âmbito do princípio da verdade material, o Contribuinte, atendendo ao ônus probatório que lhe é imposto, conseguiu demonstrar �por outros meios de prova a liquidez e certeza do crédito tributário�.
Significativa e esclarecedora também sobre o mesmo tema, parte do voto que deu origem ao acórdão nº 9101-001.961 (publicado em 17.11.2014), verbis.
POSTERGAÇÃO DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. 
A postergação de pagamento de tributo pressupõe a prova do seu efetivo pagamento e não apenas a contabilização. O Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), pago antes do início da ação fiscal, relativo e vinculado à postergação, é prova efetiva do pagamento. (Acórdão 9101-001.961, publicado em 17.11.2014).
Vejamos, a propósito, parte da fundamentação do Voto que resultou no Acórdão acima, em que, guardada as devidas proporções e processadas as necessárias adaptações, amolda-se ao caso objeto da presente demanda, verbis.
8. Não obstante o disposto, a recorrida apresenta neste momento o DARF nº 38026736581 para comprovar o pagamento, com período de apuração de 31/12/2002 e data de vencimento de 31/01/2003; emitido, portanto, em tempo anterior à ação fiscal. (...)
8.2. Para se alcançar a harmonia entre o princípio da preclusão processual e o princípio da verdade material, outros dois princípios devem entrar em jogo, quais sejam: o princípio da proporcionalidade e o princípio da razoabilidade. Logo, assim como a verificação de um DARF não implica em um esforço demasiado por parte da administração tributária (pois esse trabalho é proporcional aos esforços envidados na participação no processo administrativo tributário), é razoável que o DARF venha a ser recebido pelo julgador, como razão de decidir, e entendido como suficiente para satisfação do crédito tributário.
8.3. Entretanto, pode-se questionar quanto à vinculação do DARF ao crédito tributário discutido, ou seja, se efetivamente o valor pago inclui o valor em discussão. Em homenagem aos deveres de veracidade, boa-fé e lealdade processual, gravados no art. 14 do Código de Processo Civil (CPC), há que se entender que a parte está cumprindo com seu dever de expor os fatos em juízo conforme a verdade. Assim é que a vinculação (no caso inclusão) do pagamento ao crédito tributário pode ser admitida, sem prejuízo de o titular da unidade da administração tributária encarregada da liquidação e execução do acórdão utilizar-se da prerrogativa do inciso V do § 1º do art. 65 do Regimento Interno do CARF, caso proceda à análise da vinculação e constate que esta não procede.
Corroborando a tese de que a verdade material deve prevalecer sobre a verdade estrita, anote-se também mais dois julgados proferidos por este Conselho, e assim ementados, verbis.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRRIO 
Ano calendário : 2004. 
EMENTA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE. 
A retificação da DIPJ quando anterior à data de conclusão da fiscalização deve ser considerada como válida à luz do princípio da verdade material. O contribuinte trouxe aos autos documentos para que fossem sanadas as falhas e omissões cometidas, afastando o fundamento que levou à negativa do pedido de compensação. (Acórdão 1301-002.192). 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Ano-calendário : 2007. 
EMENTA. COMPENSAÇÃO. ERRO FORMAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, é possível considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte.
Relevante repisar, em derradeiro que, como do conhecimento dos demais integrantes desta nossa 1ª Turma Extraordinária, tenho entendimento consolidado e reiterado no sentido de que meros erros materiais e procedimentais (seja por erro material propriamente dito, seja por desconhecimento da legislação, seja por formulação incompleta de suas pretensões, como o pedido de perícia, por exemplo) devem ser considerados e mitigados a fim de que não impeçam que as empresas usufruam direitas seus e fundamentais, notadamente quanto à possibilidade de produção de prova essencial e capaz de garantir a comprovação (ou não) de seus alegados direitos geradores dos perseguidos créditos.
A propósito, merece transcrição a ementa do Acórdão CSRF nº 9303-005.065, proferido em 16 de maio de 2017, em que se deu provimento a Recurso Especial do contribuinte, em circunstâncias semelhante àquela discutida nos presentes autos, relativamente à possibilidade de juntada de documentos em fase recursal, verbis.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
Data do fato gerador: 24.04.2008 RECURSO ESPECIAL DE
DIVERGÊNCIA. ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CONHECIMENTO.
O recurso especial de divergência que combate a fundamentação do acórdão recorrido, demonstrando a comprovação do dissenso jurisprudencial, deve ser conhecido, consoante art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015. Além disso, mesmo após complementada a decisão ora recorrida com relação à ocorrência da preclusão para a produção de provas, pela via dos embargos de declaração, não se caracterizou a hipótese de fundamentos autônomos suficientes, cada um por si só, para manutenção do julgado estando correta a insurgência pela via especial enfrentando o argumento da possibilidade de apresentação e análise de documentos novos em sede recursal.
PROVAS DOCUMENTAIS NÃO CONHECIDAS. REVERSÃO DA DECISÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIAÇÃO E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.
Considerado equivocado o acórdão recorrido ao entender pelo não conhecimento de provas documentais somente carreadas aos autos após o prazo para apresentação da impugnação, estes devem retornar à instância inferior para a sua apreciação e prolação de novo acórdão.
Recurso especial do contribuinte provido. (Destaquei). 
O acórdão recorrido negou a perícia porque o contribuinte deixou de formular quesitos antecipadamente e indicar nome e demais dados do seu perito assistente, como reza o § 1º, art. 16, do PAF (Decreto 70.235/72). Todavia, outro é o entendimento mais moderno e adotado pelo novo Código de Processo Civil (arts. 464 e seguintes), dispondo o § 1º, art. 465, do NCPC que �incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos�.
Fazendo uma interpretação teleológica e integrada das duas normas, tendo em vista a firme jurisprudência deste Conselho no sentido de que a busca da verdade material deverá sempre prevalecer sobre a chamada verdade estritamente formal, concluo que, no caso destes autos deve-se mitigar a rigidez da norma contida no § 1º, art. 16, do PAF (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) pela hodierna redação do § 1º, art. 465, do NCPC (Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015), que certamente retrata a doutrina mais atualizada e, por isto mesmo, mais condizente com a realidade atual, relativamente à indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos nas perícias, ou seja, deferida a perícia, a parte terá 15 dias para tais providências.
Não se deve perder de vista também, no particular, a recente redação dada ao art. 112 do atual Código Civil (aprovado pela Lei 10.406/2002), recomendando que �nas declarações de vontade se atenderá mais à sua intenção nelas consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem�. Tais normas, inclusive, devem ser interpretadas à luz das recomendações constantes dos arts. 4º e 5º, da recente Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, nomenclatura introduzida através da Lei nº 12.376/2010, no sentido de que, �na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum� (art. 5º), bem assim, que, �quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito� (art. 4º). Embora não se trate de omissão, entendo que se deve dar prevalência às normas mais modernas, notadamente quando elas caminham no mesmo sentido da doutrina e da jurisprudência mais atualizada. 
Como sempre tenho sustentado em casos semelhantes perante este colegiado, não se pode deixar de considerar que as normas legais devem ser interpretadas de forma a se buscar mais a intenção do legislador que o sentido literal da linguagem (art. 112 do Código Civil de 2002) e, nos julgamentos, não se deve esquecer da expressa recomendação constante da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (alteração introduzida pela Lei 12.376/2010) no sentido de que, �na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum� (art. 5º), bem assim, que, �quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito�. (art. 4º). Não se deve deixar de considerar também a norma insculpida no art. 494 do Novo CPC, segundo a qual até os Juízes podem corrigir de ofício erros materiais constantes de suas Sentenças, mesmo após serem proferidas e publicadas. 
Por isto mesmo, formalizei inicialmente proposta de Diligência à repartição de origem, rejeitada pelos demais membros desta Turma, com os seguintes quesitos: (i) - Tomar conhecimento, analisar e se manifestar conclusivamente sobre os argumentos e documentos trazidos aos autos em sede de Recurso Voluntário (fls. 66/106; (ii) - Aferir a autenticidade da documentação exibida com o recurso voluntário e se tais documentos corroboram (ou não) as assertivas sustentadas no apelo da recorrente; (iii) - Tendo em mira os argumentos do recurso voluntário, apurar junto à contabilidade e livros fiscais do contribuinte se o alegado crédito de R$ 2.156,26 (valor este pago à maior por ocasião do pagamento da COFINS código 2172, referente ao período de apuração de 31 de julho de 1999, com vencimento em 13.08.1999, e recolhido por DARF nos autos, no valor de R$ 10.532,64), efetivamente decorreu (total ou parcialmente) de valores indevidamente pagos por força do disposto no § 1º, art. 3º, da Lei nº 9.718/1998, antes da declaração de inconstitucionalidade de tal norma pelo STF; (iv) - Caso entenda necessário, conferir, in loco, a documentação e a escrita fiscal do contribuinte, e/ou solicitar que a recorrente os exiba para análise e conferência pelo técnico designado para dar cumprimento a esta diligência; (v) - Emitir relatório circunstanciado sobre o resultado do exame dos documentos e providências objeto dos itens anteriores, relativamente aos itens precedentes; (vi) - Concluída a diligência, dar ciência à recorrente sobre o teor e resultado dessa diligência e do relatório referido no item anterior, para se manifestar, querendo, no prazo de 30 dias; e, (vii) - Ao final, retornar os autos a este Colegiado para prosseguir com o julgamento da demanda.
Rejeitado a proposta de Diligência pela maioria da Turma, entendo que restou caracterizado o cerceamento ao direito de defesa do contribuinte para confirmar as provas materiais do seu alegado direito, com vistas à correção de simplório erro material e, por isto mesmo, em arrepio à jurisprudência predominante no CARF que recomenda sempre dar prevalência à busca da verdade material em detrimento do formalismo estrito.
Consequentemente � e como sempre tenho me posicionado neste colegiado � o que me parece mais razoável é aceitar como verdadeiros os documentos e argumentos exibidos pelo sujeito passivo e, consequentemente, acolher e prover o recurso voluntário, já que ao contribuinte não foi permitido produzir todas as provas pretendidas como acima demonstrado.
Saliente-se, em complementação, que a iterativa jurisprudência deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e da própria Câmara Superior de Recursos Fiscais � CSRF se orienta no sentido de que a verdade material deve prevalecer sempre sobre a verdade estritamente formal o que, implicitamente, significa dizer que todos os meios de provas pretendidas pelas empresas deverão ser aceitos e facilitados pelos representantes da Receita Federal, na mesma medida em que também os erros materiais devem ser considerados, aceitos e mitigados, exatamente para fazer prevalecer a tão propagada verdade material defendida pela doutrina e consagrada por iterativa jurisprudência deste Colegiado. Cita-se, a propósito, a ementa de alguns acórdãos, verbis. 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRRIO 
Ano calendário : 2004. 
EMENTA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE. 
A retificação da DIPJ quando anterior à data de conclusão da fiscalização deve ser considerada como válida à luz do princípio da verdade material. O contribuinte trouxe aos autos documentos para que fossem sanadas as falhas e omissões cometidas, afastando o fundamento que levou à negativa do pedido de compensação. (Acórdão 1301-002.192). 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. 
Ano-calendário : 2007. 
EMENTA. COMPENSAÇÃO. ERRO FORMAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. 
Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, é possível considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte. 
ASSUNTO. NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁIA.
Ano-Calendário: 2007
COMPENSAÇÃO. ERRO FORMAL. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL.
Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, é possível considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte. (Acórdão nº 3301-003.267).
Não é demais relembrar manifestação esposada pela advogada Amal Narsallah, sob o título �CARF: PODEM SER APRESENTADAS PROVAS NO MOMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO� (publicado em 21.09.2017), segundo a qual o processo administrativo é regido pelo princípio da verdade material, objetivando a busca da realidade dos fatos, e sempre desconsiderando as presunções. �Vale dizer ainda, que a administração deve realizar de ofício as investigações necessárias ao esclarecimento da verdade material com o objetivo de alcançar uma decisão justa.� (Destaquei). 
A propósito, cita-se também o magistério de Celso Antônio Bandeira de Melo no sentido de que a verdade material �consiste em que a administração, ao invés de ficar adstrita ao que as partes demonstrem no procedimento, deve buscar aquilo que é realmente verdade, com prescindência do que os interessados hajam alegado e provado, como bem o diz Hector Jorge Escola�, e prossegue verbis.
Nada importa, pois, que a parte aceite como verdadeiro algo que não o é ou que negue a verdade do que é, pois no procedimento administrativo, independentemente do que haja sido aportado aos autos pela parte ou pelas partes, a administração deve sempre buscar a verdade substancial� (In �Curso de Direito Administrativo, 28ª edição, São Paulo: Malheiros, 2011, p. 306).
............................................................(omissis).............................................................
A limitação imposta pelo art. 16, § 4º, do Decreto 70.235/1972 tem gerado discussões no âmbito do processo administrativo, porque supostamente constituiria ofensa ao princípio da verdade material. (Destaquei).
Recentemente a matéria foi apreciada em sede de Recurso Especial e a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) do CARF decidiu que por força do princípio da verdade material e do princípio da ampla defesa, as provas podem ser apresentadas também �em sede de recurso voluntário, desde que sejam documentos probatórios que estejam no contexto da discussão de matéria em litígio, sem trazer inovação, e dentro do prazo temporal de trinta dias a contar da data da ciência da decisão recorrida� (Número do Processo 16327.001227/2005-42, Data da Sessão 08/08/2017, Acórdão 9101-003.003).
De acordo com o voto vencedor, a despeito do artigo 16, § 4º, do Decreto 70.235/1972 especificar que a prova documental deverá ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, �a interpretação mais adequada não impede a apresentação das provas em sede de recurso voluntário,desde que sejam documentos probatórios que estejam no contexto da discussão da matéria em litígio, ou seja, podem ser apresentadas desde que não disponham sobre nenhuma inovação.�
O voto vencedor destacou também que �a apresentação das provas, ainda que em outra fase processual, segue o mesmo rito previsto pelo art. 16 do PAF, que estabelece com clareza prazo para sua apresentação (30 dias da ciência da parte) e discorre sobre a preclusão processual ocorrida em face do descumprimento temporal�. E considerando que no processo julgado os documentos foram apresentados no momento do protocolo do recurso voluntário, não haveria impedimento para aceitar as provas apresentadas no momento do recurso. (Destaques do original).
Ora, Senhores Conselheiros! Se a busca da verdade material é um postulado já sedimentado na jurisprudência desta casa, imperativo se torna o reconhecimento da possibilidade de mitigar a legislação para, na confirmada presença de erros materiais manifesto, aceitar a sua correção, exatamente para dar guarida á consecução da verdade material, uma vez que está sobejamente comprovado nos autos por documentos exibidos que o erro objeto desta demanda não causou nenhum prejuízo ao erário e a sua aceitação igualmente nenhum prejuízo acarretará aos órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil � SRFB. Em outras palavras, o único prejudicado será mesmo o sujeito passivo, que é a parte mais frágil da relação fisco-contribuinte. E para minimizar essa anomalia é que foram criados os colegiados administrativos como o CARF, com composição paritária, e de cujas discussões sempre resultam em uma melhor e mais consentânea interpretação das rígidas normas tributárias.
Diante de todo o exposto, considerando que as normas legais devem ser interpretadas de forma a buscar mais a intenção do legislador do que ao sentido literal da linguagem (art. 112 do Código Civil de 2002); considerando a expressa recomendação constante da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (alteração introduzida pela Lei 12.376/2010) no sentido de que, �na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum� (art. 5º), bem assim, que, �quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito� (art. 4º); considerando que é pacifico neste colegiado o entendimento de que a verdade material deve sempre sobrepor-se à verdade estritamente formal; considerando que o eventual erro do contribuinte não causou nenhum prejuízo ao erário; considerando que está evidenciado nos autos que existe grande probabilidade de que realmente a empresa seja detentora do crédito alegado; considerando que, mutatis mutandis, todos os argumentos acima deduzidos sobre erro material e verdade material se aplicam também ao erro do contribuinte de colocar um código (8109) ao invés de outro (6912); considerando, ainda, que até os Juízes podem corrigir de ofício erros materiais constantes de suas Sentenças mesmo após serem proferidas e publicadas (NCPC, art. 494); e, finalmente, considerando que a não realização da diligência suscitada, objetivando sanar o demonstrado erro material em homenagem à busca da verdade material, induvidosamente caracterizou-se como cerceamento ao direito de defesa do recorrente; VOTO no sentido de reconhecer o cerceamento ao direito de defesa da parte e, consequentemente, para DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário do contribuinte.


(assinado digitalmente)
Francisco Martins Leite Cavalcante � Relator.


 
Conselheiro Marcos Roberto da Silva � Redator Designado

Considerando o bem redigido voto do ilustre Conselheiro Relator Francisco Martins Leite Cavalcante, ouso divergir do seu entendimento, como será visto a seguir.
Preliminarmente a Recorrente alega cerceamento de defesa em face da negativa do pedido de perícia pela decisão de piso. 
O acórdão recorrido de fato negou a perícia porque o contribuinte deixou de formular quesitos antecipadamente e indicar nome e demais dados do seu perito assistente, como reza o § 1º, art. 16, do PAF (Decreto 70.235/72). Entendo correto o posicionamento, mas não somente por esta razão, senão vejamos.
O nobre relator entendeu cabível baixar o processo em diligência �para confirmar as provas materiais do seu alegado direito�, em posição contrária à decisão de piso, aplicando �o entendimento mais moderno e adotado pelo novo Código de Processo Civil (arts. 464 e seguintes), dispondo o § 1º, art. 465, do NCPC�. Contudo, diante da negativa da maioria do Colegiado em baixar o processo em diligência, o relator votou favorável ao cerceamento do direito de defesa.
Entretanto, a rejeição de baixar o processo em diligência ocorreu também em função de já ter sido oportunizado à Recorrente, desde o início do procedimento fiscal, a apresentação, questionamentos e contra argumentações de todos os procedimentos adotados ao logo da fiscalização e da fase litigiosa administrativa. Este fato corrobora a descaracterização do cerceamento de defesa suscitado pela Recorrente.
Destaque-se ainda que a Recorrente afirma que apresentou argumentos consistentes no sentido de justificar a relevância da prova intentada, já que, somente através dessa poderia ser comprovado que faz jus à compensação requerida junto à Receita Federal.
Repare que a própria Recorrente afirma que os termos expostos na manifestação de inconformidade manejada são taxativos ao afirmar que nas aquisições feitas pela Recorrente na condição de comercial exportadora existiu o beneficiamento, apesar de as notas fiscais constarem que o produto é destinado à exportação. Contudo, verifica-se que não houve nenhuma prova, ou tentativa de comprovação por meio de instrumentos e documentos mínimos que demonstrassem a necessidade de realização de diligência ou perícia. 
Diante do exposto, voto por rejeitar o suscitado cerceamento de defesa e o pedido de perícia,

Superada esta questão, passemos à análise de mérito.
A questão de mérito objeto da presente análise refere-se ao direito, ou não, de se efetuar compensação de créditos presumidos de PIS e COFINS com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tal como procedido pela Recorrente.
A respeito da utilização do crédito presumido de PIS/CONFINS para fins de compensação, com a devida vênia ao entendimento do Contribuinte, entendo que não lhe assiste razão.
O fundamento dos pedidos de ressarcimento e compensação dos créditos presumidos formulados pela Recorrente encontra-se disposto no artigo 8º da Lei nº 10.925/2004, que assim dispõe:
Art. 8o As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

A norma estabelece a possibilidade de dedução do valor devido da Contribuição para o PIS e da COFINS, em cada período de apuração, um crédito presumido calculado sobre os insumos adquiridos de pessoa física ou cooperado pessoa física.
Destaque-se que a Receita Federal editou o ADI SRF nº 15/2005, que assim dispõe:

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe cconfere o inciso III do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3º e art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, § 2º, e art. 51, §§ 3º e 4º, Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, arts. 8º e 15, e da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e o que consta do processo nº 10168.004233/2005-45, declara:
Art. 1º O valor do crédito presumido previsto na Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 15, somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime de incidência não-cumulativa.
Art. 2º O valor do crédito presumido referido no art. 1º não pode ser objeto de compensação ou de ressarcimento, de que trata a Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º, inciso II, e § 2º, a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.
A Recorrente alega que os créditos apurados ocorreram no ano de 2004, ou seja, anteriores ao ADI SRF 15/2005, portanto não poderia disciplinar a vedação ao aproveitamento do crédito. Afirma ainda que tal Ato Declaratório não poderia revogar o disposto no art. 6°, 11, da Lei no 10.833/2003 (art. 150, I, da CF c/c art. 97, I, 11e IV, do CTN), e ainda assim produzir efeitos retroativos para ao exercício anterior ao da sua edição.
Reputo improcedente este argumento tendo em vista que o referido Ato tem por finalidade interpretar a norma insculpida nos arts. 8º e 15 da Lei no 10.925/04 e não a de revogar os dispositivos legais da Lei no 10.833/03.
Repare que o citado art. 6° da Lei n° 10.833/03, bem como o art. 5° da Lei n° 10.637/02, permitem o aproveitamento de créditos em compensações e ressarcimentos, e se referem, expressamente, aos créditos básicos apurados na forma dos artigos 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Portanto, não há que se referenciar ao crédito presumido do art. 8º da Lei nº 10.925/2004 tendo em vista os conceitos totalmente distintos entre créditos básicoe e presumido.
A título de exemplo, com vistas a ilustrar a permissão expressa de compensação e ressarcimento, cite-se a norma insculpida no art. 16 da Lei n° 11.116/2005 que também se refere expressamente ao �saldo credor apurado na forma do art. 3º das Leis n°10.637/2002 e n° 10.833/2003, e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004�, e não ao crédito presumido em questão.
Para reforçar a presente intepretação, reproduzo a seguir o Acórdão no 9303-008.258 da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2010
PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. COMPENSAÇÃO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
O valor do crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925/2004 somente pode ser utilizado para desconto do valor devido das contribuições, não podendo ser objeto de compensação ou de ressarcimento de que trata a Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º, inciso II, e § 2º, e a Lei nº 11.116, de 2005, art. 16.

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa suscitada bem como do pedido de conversão do julgamento em diligência e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva
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(assinado digitalmente)
Francisco Martins Leite Cavalcante - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Roberto da Silva,
Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatorio

Adoto o relatorio da decisdo recorrida que bem resume os fatos objeto da presente
demanda (fls. 207/220), verbis.

A contribuinte supra identificada teve reconhecido parcialmente o direito creditério
relativamente ao saldo credor da contribuicdo para o Programa de Integracdo Social -
PIS ndo-cumulativo referente ao 4° trimestre de 2004 e autorizado o ressarcimento ou
compensac¢do dos valores pleiteados até o limite do saldo credor, conforme constou do
Despacho Decisorio que se encontra a fi. 162.

O referido despacho foi emitido com base no Relatério de Acéo Fiscal que- se encontra
as fis. 146 a 160, que apontou como irregularidades a existéncia de creditos que
somente poderiam ser utilizados para dedugdo da contribuicdo devida, mas que
constaram do pedido de ressarcimento/compensacdo, que estdo relacionados a fi. 148; o
calculo de créditos sobre aquisicdes realizadas com o fim especifico de exportagdo, no
valor apontado a fi. 153; e a falta de tributacdo das receitas decorrentes da cesséo a
terceiros de créditos de ICMS, nos valores constantes a fi. ISS.

Inconformada com o despacho decisorio, a contribuinte apresentou a manifestacdo que
se encontra as fis.183 a 189, cujos argumentos podem ser assim resumidos:

- Em relagdo a utilizagéo dos créditos de PIS e Cofins apurados na forma do art. 8°, da
Lei nO 10.925, de 2004, desconsiderou a decisdo atacada que o art. 6°, inciso 11, da Lei
n® 10.833, de 2003, autoriza que os créditos vinculados a exportacGes sejam utilizados
para compensacdo com débitos proprios, vencidos ou vincendos, administrados pela
Secretaria da Receita Federal.

- E evidente que o Ato Declarat6rio SRF n° 15, de 2005, ndo tem o cond&o de revogar
uma disciplina que esta expressa na Lei n° 10.833, de 2003, e ainda produzir efeitos
retroativos.

- Ndo se conforma com a afirmacdo de que ndo teria sido comprovada a aquisicdo de
mel efetuada do Sr. Luiz Alberto Bisonhin, pois, conforme expresso em manifestacdo
que se encontra a fi. 141 e seguintes, se trata de uma nota fiscal representativa da
aquisicdo de diversos produtores que foi emitida em nome de somente um produtor por
orientacdo da Receita Estadual.

- O documento fiscal que representa tal operacdo é idéneo e os pagamentos a ele
vinculados estdo comprovados na contabilidade da contribuinte a que teve acesso a
fiscalizacdo. A circunstancia de que os pagamentos vinculados & NF em questdo ndo
terem se efetivado para o Sr. Luiz Alberto Bisonhin se deve ao fato de representar a
compra de diversos produtores.

- As aquisicBes efetivadas na suposta condicdo de comercial exportadora, néo
correspondem a pratica real, ja que em todos os casos existe beneficiamento do produto
por parte da contribuinte, 0 que autoriza a apuracdo de crédito. Esta matéria pode ser
dirimida por meio de prova pericial que requer.

Requereu a contribuinte a reforma da decisdo que homologou apenas parte dos créditos
pleiteados e reiterou o pedido de produgdo de prova pericial para provar a legitimidade
de todas as aquisi¢Bes cujo crédito foi glosado, bem como, atestar que a contribui
beneficia os produtos que adquire.

Em longo arrazoado — que, inclusive, transcreveu diversos artigos da legislagao
pertinente a matéria — o acorddo recorrido manteve o despacho decisorio e indeferiu a
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manifestacdo de inconformidade do sujeito passivo, pelos argumentos resumidos na seguinte
ementa (fls. 207), verbis.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS PRESUMIDOS.
UTILIZACAO.

Os créditos presumidos calculados pelas empresas agroindustriais, pela aquisigdo, de
pessoas fisicas, de produtos de origem animal, somente podem ser utilizados na
deducéo do PIS devido.

NAO-CUMULATIVIDADE. CALCULO DE CREDITOS PRESUMIDOS.

Os créditos presumidos referentes a aquisicGes de pessoas fisicas realizadas por
empresas agroindustriais devem ser calculados sobre o valor comprovado de aquisicfes
de produtos para industrializacéo.

PEDIDO DE PERICIA.
Considera-se ndo formulado o pedido de pericia que ndo atenda aos requisitos legais.
Solicitagdo Indeferida.

Ap0s transcrever o art. 3° (com todos 0s seus itens e paragrafos) da Lei 10.637, de
2002 (fls. 210/217), assim concluiu a decisao de piso (fls. 217/218), verbis.

Da leitura desses dispositivos, observa-se que os paragrafos 1° a 7°, da Lei n° 10.637,
de 2002, tratam dos chamados créditos basicos de PIS, enquanto os pardgrafos 1°,2°, 3°
e 4°, do art. 3°, da Lei n° 10.833, de 2003, tratam dos créditos bésicos, da Cofins,
créditos esses que eram (e sdo) passiveis de utilizacdo na deducdo de débitos das
respectivas contribuicdes, além de poderem ser utilizados em compensacao com débitos
de PIS e Cofins apurados em opera¢des no mercado interno, bem como com débitos de
outros tributos ou contribuigdes, e pedidos de ressarcimento em dinheiro, observados 0s
artigos 21 e 22 da IN/SRF n° 600, de 2005.

Por outro lado, os paragrafos 5° a 12 do art. 3°, da Lei n° 10.833, de 2004, que tratava
dos chamados créditos presumidos, dispunha que os mencionados créditos seriam
utilizados para deducéo do valor devido, seja de Cofins, seja de PIS, mas ndo previa a
sua utilizacdo para compensagdo ou ressarcimento.

Na sequéncia, o voto condutor do acordao combatido prosseguiu citando o artigo
10 da IN/SRF 404, de 12.03.2004; inteiro teor do Ato Declaratério Interpretativo n°® 15, de
22.12.2005; o art. 16 da Lei 11.116/2005; e alguns artigos e paragrafos da IN/SRF 460/2004 (fls.
217/219), e argumentou mais, quanto segue (fls. 219), verbis.

Portanto, os créditos decorrentes de aquisicBes pelas empresas agroindustriais, de
pessoas fisicas, de produtos de origem animal ndo pode ser utilizado em compensagédo
ou pedido de ressarcimento, eis que se trata de crédito presumido e ndo de crédito
basico, ou seja, o crédito presumido eventualmente apurado com base no § 5° do art. 3°
da Lei n° 10.833, de 2003, somente poderia ser utilizado para deducéo do PIS devido
em cada periodo de apuracdo, na forma das disposicoes do § 2° do art. 10, da IN SRF n°
404, de 2004, ndo havendo na legislacdo qualquer previsdo para se efetuasse a
compensagdo ou o ressarcimento do mesmo.

Os demais argumentos apresentados pela contribuinte dizem respeito a aspectos
abordados no Relatério da Acéo Fiscal que se referem a glosas procedidas em processos
que tratam de outros periodos de apuracdo, que serdo analisados nos respectivos
Processos.
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Tendo em vista que a recorrente ndo indicou seu perito-assistente e nem formulou
quesitos, a autoridade recorrida indeferiu a realizacdo da requerida pericia, desatendendo, assim,
o disposto no art. 16, inciso IV e § 1°, do Decreto 70.235/1972, o acordédo recorrido indeferiu a
manifestacdo de inconformidade da empresa.

O contribuinte foi intimado do teor do acordao recorrido em 06 de fevereiro de
2008 (fls. 222/231) e ingressou com recurso voluntario em 06 de marco de 2008 (fls. 235/243),
em que (a) — faz uma sintese dos fatos; (b ) — reitera sua manifestacao de inconformidade; (c) —
suscita preliminar de cerceamento ao seu direito de defesa em decorréncia do indeferimento do
seu pedido de pericia, posto que a recorrente apresentou argumentos consistentes no sentido de
justificar a relevancia da prova intentada, ja que, somente através dessa poderia ser comprovado
que faz jus a compensacéo requerida junto a Receita Federal; (d) — insistiu que faz jus ao crédito
perseguido na medida em que certo é que os créditos presumidos de PIS e COFINS podem ser
compensados com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, tal como
procedido pela recorrente, e prosseguiu (fls. 244), verbis.

7. Eméritos Julgadores, estd expresso na Lei n. 10.833/2003 o direito & compensacao
com outros tributos e nada existe em sentido diverso na Lei n. 10.925/2004. Logo, 0s
fundamentos aduzidos na deciséo recorrida para inviabilizar o pleito da Recorrente nao
merecem subsistir.

8. De outra banda, destaca-se o que ja se afirmou nas razdes de inconformidade da
Recorrente no sentido de que é evidente que um Ato Declaratério da SRF (como é o
caso do Ato SRF n. 15/2005)ndo tem o conddo de revogar uma disciplina que esta
expressa no art. 6°, 11, da Lei n. 10.833/2003 (art. 150, I, da CF c/c art. 97, I, 11e IV, do

CTN), e ainda assim produzir efeitos retroativos para ao exercicio anterior ao da sua
edicdo, tal como fundamentou a decisdo recorrida.

16. Pelas razbes acima aduzidas, vislumbra-se de forma inconteste que a Recorrente
possui o direito ao reconhecimento de todos os valores constantes no pedido de
ressarcimento e compensagdo formulado, sendo, por conseguinte, infundados todos 0s
argumentos despendidos na decisdo que indeferiu dita solicitacao.

Em conclusdo, pugna pela reforma da decisdo e pelo deferimento da pericia
alhures requerida, sob pena de cerceamento ao seu legitimo direito de defesa; ou, por economia
processual, que seja provido o seu recurso voluntario para o efeito de ser homologado o pedido
de ressarcimento/compensacéo objeto do processo.

E o relatério.

VotoVencido

Conselheiro Francisco Martins Leite Cavalcante — Relator.

O recurso € tempestivo, uma vez que a empresa foi notificada do teor da decisédo
recorrida em 06 de fevereiro de 2008 (fls. 222/231), e o Recurso Voluntéario foi protocolado em
06 de margo daquele mesmo ano (fls. 235), dentro do prazo legal de que trata o art. 33 do
Decreto 70.235/1972. Presentes os demais pressupostos de admissibilidade, tomo conhecimento
do apelo do recorrente.
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Como se observa da leitura do relatorio, trata-se pedido de reconhecimento de
crédito para fins de compensacdo, glosados pela fiscalizagdo ao fundamento de que os créditos
presumidos calculados pelas empresas agroindustriais, pela aquisicdo, de pessoas fisicas, de
produtos de origem animal, somente podem ser utilizados na deducgéo da contribuigéo e que, por
isto mesmo, ndo podem se utilizar dos beneficios insculpidos no inciso |1, § 1°, art. 6° da Lei n°
10.833/2003.

Tanto na manifestacdo de inconformidade como no recurso voluntario a empesa
vem sustentando seu direito ao beneficio, ao fundamento de que “estad expresso na Lei n°
10.833/2003 o direito a compensacdo com outros tributos e nada existe em sentido diverso na
Lei n. 10.925/2004”, principalmente pelo fato de que ¢ extreme de davida que “um Ato
Declaratorio da SRF (como é o caso do Ato SRF n. 15/2005) ndo tem o conddo de revogar uma
disciplina que esta expressa no art. 6°, 8 1°, inciso Il, da Lei n. 10.833/2003 (art. 150, I, da CF
c/c art. 97, 1, 11e IV, do CTN), e ainda assim produzir efeitos retroativos para ao exercicio
anterior ao da sua edigéo, tal como fundamentou a decisdo recorrida”.

E foi principalmente com fundamento no art. 10 da IN/SRF 404, de 12.03.2004; e
nas disposi¢des do Ato Declaratério Interpretativo n° 15, de 22.12.2005 também emitido pela
Secretaria da Receita Federal, que o acdrddo recorrido fundamentou sua decisdo, como se
constata da seguinte transcricao, verbis.

Tem-se, assim, que ndo poderia ser calculado crédito em relacdo a esse produto, visto
que ndo se tratava de uma aquisicdo, mas de simples reposicédo, que infere-se que seja
referente a uma aquisicdo anteriormente efetuada, entretanto, conforme consta na
legislacdo supra, o crédito somente pode ser calculado sobre a aquisicdo de insumos

utilizados na fabricagdo de produtos destinados a venda, ndo havendo previsdo de
calculo de crédito sobre outras entradas de insumos.

Portanto ndo pode ser admitido o calculo de créditos sobre entradas de insumos que ndo
representem aquisi¢fes comprovadas.

Em concluséo, insistiu o acdérddo recorrido no acerto do despacho decisorio,
também pelos fundamentos a seguir reproduzidos resumidamente, verbis.

Portanto, o crédito decorrente de aquisi¢es pelas empresas agroindustriais, de pessoas
fisicas, de produtos de origem animal ndo pode ser utilizado em compensacao ou pedido
de ressarcimento, eis que se trata de crédito presumido e ndo de crédito basico, ou seja,
o crédito presumido eventualmente apurado com base no § 5° do art. 3° da Lei n°
10.833, de 2003, somente poderia ser utilizado para deducéo do PIS devido em cada
periodo de apuracdo, na forma das disposi¢fes do S 2° do art. 10, da IN SRF n° 404, de
2004, ndo havendo na legislagéo qualquer previsdo para se efetuasse a compensacéo ou
0 ressarcimento do mesmo.

Saliente-se, a propoésito que, tal como sustentado desde a sua manifestacdo de
inconformidade, alega a recorrente que as compensacdes de tributos objeto da demanda foram
apuradas no ano de 2004, antes, portanto, da edi¢do do referido Ato Declaratério Interpretativo
SRF n° 15/2005 e, por isto mesmo, além de infralegal referido Ato Declaratério, jamais poderia
ele retroagir no tempo e no espaco para prejudicar um direito da empresa de se beneficiar do
disposto no art. 6°, § 1°, inciso 11, da Lei n® 10.833/2003.

Ao longo de todo o processo, insiste a empresa que € necessaria a realizacdo de
pericia contabil para constatar que, de fato, os créditos tomados fundamentaram-se em
aquisicdes comprovadas pela recorrente, inclusive aquelas adquiridas do Sr. Luiz Alberto
Bisonhin, cuja nota fiscal representou a aquisicao de diversos produtores, “e¢ que foi emitida no
nome de um produtor exclusivo conforme orientagdo da Receita Estadual”, tratando-se de “um
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documento fiscal idéneo e cujos pagamentos a ele vinculados estdo comprovados na
contabilidade da intimada”.

Por isto mesmo, vem sustentando o recorrente, desde a sua defesa primeira que,
para corroborar o acerto de seus argumentos, se faz necessaria a realizagdo de pericia técnica
“para provar a legitimidade de todas as aquisi¢des cujo crédito foi glosado na decisdo recorrida,
bem como atestar que a Recorrente sempre efetiva beneficiamento nos produtos que adquire, o
que lhe garante o direito ao crédito, ainda que na NF conste que o produto é destinado para
exportagdo” (fls. 197/198), e conclui:

A prova postulada deve ser deferida em homenagem ao principio da verdade material
que rege o processo administrativo fiscal como um todo, bem como a garantia

constitucional da ampla defesa e do contraditério, direito fundamental elencado no art.
5° LV, da Constituicdo de 1988.

Cotejando-se os argumentos constantes do acorddao combatido com aquel’outros
trazidos pelo contribuinte em grau de recurso voluntario tenho a conviccdo de que o melhor
direito pode muito bem se encontrar com a empresa, ora recorrente, caso confirmada seja a
idoneidade de sua documentagdo, conjugadamente com a argumentacao desenvolvida no apelo,
fato facil de conferir com a so realizacéo da pericia pretendida pelo sujeito passivo.

Nesta e em outras Camaras e Turmas do CARF vém se consolidando o
entendimento de que a verdade material deve sempre sobrepor-se aos conceitos estritamente
legalistas. E a licio que se extrai do Acorddo n® 1402-000.686, proferido em 05 de agosto de
2011 (Processo n° 11020.002050/0019), pela 4% Camara da 2% Tuma Ordinaria do CARF, e assim
ementado, verbis.

ASSUNTO : PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-Calendario : 1997, 1998 e 1999
BUSCA DA VERDADE MATERIAL.

Nos processos administrativos predomina o principio da verdade material, no sentido de
que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou ndo o fato gerador e se a obrigacgdo
teve 0 seu nascimento e regular constituicdo. Neste contexto, devem ser superados 0S
erros de procedimentos dos contribuintes ou da fiscalizagdo que ndo impliqguem em
prejuizo as partes, por consequéncia, ao processo.

Em artigo intitulado “A Prova e o Principio da Verdade Material na Aplicagéo da
Norma Juridica Tributéria: o Estabelecimento Prestador e a Materialidade do fato Gerador na
Incidéncia do Imposto sobre Servicos” (In “A Prova no Processo Tributdrio”, Ed. Dialética,
2010, p. 415), o advogado Flavio Couto Bernardes, discorrendo sobre VERDADE MATERIAL,
sustenta que no ambito do Processo Administrativo Fiscal, “especialmente por sua maior
tendéncia a informalidade, ha uma maior liberdade pela busca efetiva do chamado “principio da
verdade material”, segundo o qual se “deve apurar rigorosamente a realidade dos negocios
juridicos realizados pela pessoa fiscalizada e sua subsuncédo a lei, ndo se resumindo a critérios
meramente formais (sintese de contratos ou descrigdes genéricas de notas fiscais) ou a
presungdes” e, reportando-se a decisdo objeto do Acérddo CSRF n° 9101-004.110, assim
arremata, verbis.

O alcance do referido principio no ambito do processo administrativo é tema
extremamente relevante, especialmente pela possibilidade de viabilizar, mediante um
exame acurado dos fatos e provas, que disputas tributarias sejam encerradas ainda em
ambito administrativo evitando, assim, o desaguar de um namero relevante de litigios
na esfera judicial.
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De igual maneira, a aplicacdo do principio da verdade material, de certa maneira, visa
equilibrar as forcas entre o Fisco e o Contribuinte. 1sso porque enquanto ao primeiro séo
concedidos até cinco anos para revisar as operagdes dos contribuintes e, se for o caso,
efetuar os devidos langamentos, ao Contribuinte sdo concedidos meros trinta dias apés a
intimacdo para ndo apenas apresentar a devida impugnacdo, mas também providenciar
toda a documentacdo, revisdo das conclusdes do Fisco, assim como, outras situacbes
administrativas que demandam tempo e devem ser concluidas dentro dos trinta dias
disponiveis a impugnacéo.

Justamente por situagfes como as acima colocadas é que ja destacamos neste mesmo
espaco decisdo proferida pela Camara Superior de Recursos Fiscais — CSRF, em que,
em atencdo ao principio da verdade material, foi considerada vélida a juntada de
documentos a embasar os argumentos de defesa do contribuinte mesmo apds a
apresentacdo da devida impugnacéo.

Nesta linha, em relacdo a decisdo hoje trazida & baila trataremos de apresentar a
aplicacéo do principio da verdade material sob outro aspecto, qual seja, o da liberdade
do Contribuinte de comprovar seus argumentos de defesa mesmo que por meios de
prova diferentes daqueles que, em tese, sdo 0s exigidos pela legislacdo para
comprovagdo das retencbes de IRPJ utilizadas para apuracdo do imposto devido em
determinado exercicio e, eventualmente, na constituicio de saldo negativo de IRPJ para
compensagdes futuras.

O acdérdéo acima citado decorreu da ndo-homologacéo de compensagdes realizadas com
créditos decorrentes de Saldo Negativo de IRPJ apurados pelo Contribuinte. Conforme
narrado nos autos, o montante de Saldo Negativo foi apurado a partir da composicao
verificada entre os pagamentos de IRPJ feitos por estimativa ao longo de determinado
exercicio, somados aos valores das retencdes de IRPJ realizadas pelas fontes pagadoras,
nos termos em que dispde o artigo 6°, §1°, inciso Il da Lei n® 9.430/963.

No caso em questdo, as compensacBes ndo foram homologadas em fungdo da
divergéncia entre os dados constantes do PERDCOMP e DIPJ, na medida em que nédo
teria havido comprovacéo das retengdes via Declaracdo do Imposto de Renda Retido na
Fonte — DIRF, documento este cuja obrigacdo pela emisséo é da fonte pagadora.

Apbs argumentar, sem sucesso, em primeira instancia que as fontes pagadoras, entre
elas, diversos 6rgdos publicos, ndo emitiram os devidos comprovantes de reten¢do ndo
podendo ao Contribuinte ser imposto um gravame por fato de terceiros, sobreveio
decisdo do CARF no sentido de que as provas auxiliares acostadas pelo Contribuinte
aos autos eram suficientes para demonstrar que houve a efetiva retencdo de IR alegada
pelo Contribuinte.

N&o conformada com tal decisdo, a PFN recorreu a CSRF alegando que a auséncia de
comprovacdo das retencdes via DIRF implicaria em violagdo as disposi¢des do art. 55
da Lei n°® 7.450/85, o qual dispde que o imposto de renda retido na fonte somente podera
ser compensado se “o contribuinte possuir comprovante de retengdo emitido em seu
nome pela fonte pagadora dos rendimentos”.

N&o obstante tal argumentacdo em sede de recurso especial, 0 acérddo proferido pela
turma do CARF foi mantido pela CSRF, sob a alegacdo de que, no &mbito do principio
da verdade material, o Contribuinte, atendendo ao 6nus probatdrio que lhe é imposto,
conseguiu demonstrar “por outros meios de prova a liquidez e certeza do crédito
tributario”.
Significativa e esclarecedora também sobre 0 mesmo tema, parte do voto que deu
origem ao acorddo n°® 9101-001.961 (publicado em 17.11.2014), verbis.

POSTERGACAO DE PAGAMENTO DE TRIBUTO. COMPROVACAO DE
PAGAMENTO.

A postergacdo de pagamento de tributo pressupGe a prova do seu efetivo pagamento e
ndo apenas a contabilizacdo. O Documento de Arrecadacdo de Receitas Federais
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(DARF), pago antes do inicio da acao fiscal, relativo e vinculado a postergacdo, é prova
efetiva do pagamento. (Acorddo 9101-001.961, publicado em 17.11.2014).

Vejamos, a propdsito, parte da fundamentacdo do Voto que resultou no Acordao

acima, em que, guardada as devidas proporcdes e processadas as necessarias adaptacoes,
amolda-se ao caso objeto da presente demanda, verbis.

8. N&o obstante o disposto, a recorrida apresenta neste momento o DARF n°
38026736581 para comprovar o pagamento, com periodo de apuragdo de 31/12/2002 e
data de vencimento de 31/01/2003; emitido, portanto, em tempo anterior a acéo fiscal.

()

8.2. Para se alcancar a harmonia entre o principio da preclusdo processual e o principio
da verdade material, outros dois principios devem entrar em jogo, quais sejam: 0
principio da proporcionalidade e o principio da razoabilidade. Logo, assim como a
verificagdo de um DARF ndo implica em um esforco demasiado por parte da
administracéo tributaria (pois esse trabalho é proporcional aos esforgos envidados na
participacdo no processo administrativo tributéario), é razoavel que o DARF venha a ser
recebido pelo julgador, como razdo de decidir, e entendido como suficiente para
satisfagdo do crédito tributério.

8.3. Entretanto, pode-se questionar quanto a vinculagdo do DARF ao crédito tributario
discutido, ou seja, se efetivamente o valor pago inclui o valor em discussdo. Em
homenagem aos deveres de veracidade, boa-fé e lealdade processual, gravados no art.
14 do Cédigo de Processo Civil (CPC), ha que se entender que a parte estd cumprindo
com seu dever de expor os fatos em juizo conforme a verdade. Assim é que a
vinculagéo (no caso inclusdo) do pagamento ao crédito tributario pode ser admitida, sem
prejuizo de o titular da unidade da administragdo tributéria encarregada da liquidagdo e
execucdo do acdrddo utilizar-se da prerrogativa do inciso V do § 1° do art. 65 do
Regimento Interno do CARF, caso proceda & andlise da vinculagdo e constate que esta
ndo procede.

Corroborando a tese de que a verdade material deve prevalecer sobre a verdade

estrita, anote-se também mais dois julgados proferidos por este Conselho, e assim ementados,

verbis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARRIO
Ano calendario : 2004.
EMENTA. PEDIDO DE COMPENSACAO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE.

A retificacdo da DIPJ quando anterior a data de conclusdo da fiscalizacdo deve ser
considerada como valida a luz do principio da verdade material. O contribuinte trouxe
aos autos documentos para que fossem sanadas as falhas e omissGes cometidas,
afastando o fundamento que levou a negativa do pedido de compensacdo. (Acérdao
1301-002.192).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
Ano-calendério ; 2007.

EMENTA. COMPENSACAO. ERRO FORMAL. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL.

Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, é possivel
considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte.

Relevante repisar, em derradeiro que, como do conhecimento dos demais

integrantes desta nossa 12 Turma Extraordinaria, tenho entendimento consolidado e reiterado no
sentido de que meros erros materiais e procedimentais (Seja por erro material propriamente
dito, seja por desconhecimento da legislacao, seja por formulagdo incompleta de suas pretensoes,
como o pedido de pericia, por exemplo) devem ser considerados e mitigados a fim de que ndo
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impecam que as empresas usufruam direitas seus e fundamentais, notadamente quanto a
possibilidade de producéo de prova essencial e capaz de garantir a comprovacéo (ou ndo) de seus
alegados direitos geradores dos perseguidos creditos.

A propdsito, merece transcrigdo a ementa do Acorddo CSRF n® 9303-005.065,
proferido em 16 de maio de 2017, em que se deu provimento a Recurso Especial do contribuinte,
em circunstancias semelhante aquela discutida nos presentes autos, relativamente a possibilidade
de juntada de documentos em fase recursal, verbis.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
Data do fato gerador: 24.04.2008 RECURSO ESPECIAL DE

DIVERGENCIA. ENFRENTAMENTO DA FUNDAMENTAGCAO DO ACORDAO
RECORRIDO. CONHECIMENTO.

O recurso especial de divergéncia que combate a fundamentagdo do ac6rddo recorrido,
demonstrando a comprovacdo do dissenso jurisprudencial, deve ser conhecido,
consoante art. 67 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais RICARF, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015. Além disso, mesmo
ap6s complementada a deciséo ora recorrida com relacdo a ocorréncia da preclusdo para
a producdo de provas, pela via dos embargos de declaragdo, ndo se caracterizou a
hipotese de fundamentos autbnomos suficientes, cada um por si s6, para manutencao do
julgado estando correta a insurgéncia pela via especial enfrentando o argumento da
possibilidade de apresentacdo e andlise de documentos novos em sede recursal.

PROVAS DOCUMENTAIS NAO CONHECIDAS. REVERSAO DA DECISAQ NA
INSTANCIA SUPERIOR. RETORNO DOS AUTOS PARA APRECIACAO E
PROLACAO DE NOVA DECISAO.

Considerado equivocado o acdrddo recorrido ao entender pelo ndo conhecimento de
provas documentais somente carreadas aos autos apds o prazo para apresentacdo da
impugnacdo, estes devem retornar a instancia inferior para a sua apreciacao e prolagéo
de novo acorddo.

Recurso especial do contribuinte provido. (Destaquei).

O acoérdao recorrido negou a pericia porque o contribuinte deixou de formular
quesitos antecipadamente e indicar nome e demais dados do seu perito assistente, como reza o 8§
1° art. 16, do PAF (Decreto 70.235/72). Todavia, outro é o entendimento mais moderno e
adotado pelo novo Codigo de Processo Civil (arts. 464 e seguintes), dispondo o § 1°, art. 465, do
NCPC que “incumbe as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimacao do despacho de
nomeacao do perito, indicar assistente técnico e apresentar quesitos”.

Fazendo uma interpretacdo teleoldgica e integrada das duas normas, tendo em
vista a firme jurisprudéncia deste Conselho no sentido de que a busca da verdade material
devera sempre prevalecer sobre a chamada verdade estritamente formal, concluo que, no caso
destes autos deve-se mitigar a rigidez da norma contida no § 1°, art. 16, do PAF (Redacdo dada
pela Lei n° 8.748, de 1993) pela hodierna redacgéo do § 1°, art. 465, do NCPC (Lei n° 13.105, de
16 de marco de 2015), que certamente retrata a doutrina mais atualizada e, por isto mesmo,
mais condizente com a realidade atual, relativamente a indicacdo de assistente técnico e a
formulacdo de quesitos nas pericias, ou seja, deferida a pericia, a parte tera 15 dias para tais
providéncias.

N&o se deve perder de vista também, no particular, a recente redacdo dada ao art.
112 do atual Cédigo Civil (aprovado pela Lei 10.406/2002), recomendando que “nas declaragdes
de vontade se atenderd mais a sua intencdo nelas consubstanciada do que ao sentido literal da
linguagem”. Tais normas, inclusive, devem ser interpretadas a luz das recomendagdes constantes
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dos arts. 4° e 5° da recente Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro, nomenclatura
introduzida através da Lei n° 12.376/2010, no sentido de que, “na aplicacdo da lei, o juiz
atendera aos fins sociais a que ela se dirige e as exigéncias do bem comum” (art. 5°), bem assim,
que, “quando a lei for omissa, o juiz decidird o caso de acordo com a analogia, os costumes ¢ 0s
principios gerais de direito” (art. 4°). Embora nédo se trate de omissao, entendo que se deve dar
prevaléncia as normas mais modernas, notadamente quando elas caminham no mesmo sentido da
doutrina e da jurisprudéncia mais atualizada.

Como sempre tenho sustentado em casos semelhantes perante este colegiado, néo
se pode deixar de considerar que as normas legais devem ser interpretadas de forma a se buscar
mais a intencdo do legislador que o sentido literal da linguagem (art. 112 do Codigo Civil de
2002) e, nos julgamentos, nao se deve esquecer da expressa recomendacdo constante da Lei de
Introducdo as Normas do Direito Brasileiro (alteracdo introduzida pela Lei 12.376/2010) no
sentido de que, “na aplicacdo da lei, o juiz atenderd aos fins sociais a que ela se dirige e as
exigéncias do bem comum” (art. 5°), bem assim, que, “quando a lei for omissa, o juiz decidira o
caso de acordo com a analogia, os costumes e os principios gerais de direito”. (art. 4°). Nao se
deve deixar de considerar também a norma insculpida no art. 494 do Novo CPC, segundo a qual
até os Juizes podem corrigir de oficio erros materiais constantes de suas Sentencas, mesmo
apos serem proferidas e publicadas.

Por isto mesmo, formalizei inicialmente proposta de Diligéncia a reparticdo de
origem, rejeitada pelos demais membros desta Turma, com o0s seguintes quesitos: (i) - Tomar
conhecimento, analisar e se manifestar conclusivamente sobre os argumentos e documentos
trazidos aos autos em sede de Recurso Voluntério (fls. 66/106; (ii) - Aferir a autenticidade da
documentacao exibida com o recurso voluntario e se tais documentos corroboram (ou ndo) as
assertivas sustentadas no apelo da recorrente; (iii) - Tendo em mira 0s argumentos do recurso
voluntéario, apurar junto a contabilidade e livros fiscais do contribuinte se o alegado crédito de
R$ 2.156,26 (valor este pago a maior por ocasido do pagamento da COFINS cddigo 2172,
referente ao periodo de apuracdo de 31 de julho de 1999, com vencimento em 13.08.1999, e
recolhido por DARF nos autos, no valor de R$ 10.532,64), efetivamente decorreu (total ou
parcialmente) de valores indevidamente pagos por for¢a do disposto no § 1°, art. 3°, da Lei n°
9.718/1998, antes da declaracdo de inconstitucionalidade de tal norma pelo STF; (iv) - Caso
entenda necessario, conferir, in loco, a documentacdo e a escrita fiscal do contribuinte, e/ou
solicitar que a recorrente os exiba para analise e conferéncia pelo técnico designado para dar
cumprimento a esta diligéncia; (v) - Emitir relatorio circunstanciado sobre o resultado do exame
dos documentos e providéncias objeto dos itens anteriores, relativamente aos itens precedentes;
(vi) - Concluida a diligéncia, dar ciéncia a recorrente sobre o teor e resultado dessa diligéncia e
do relatorio referido no item anterior, para se manifestar, querendo, no prazo de 30 dias; e, (vii) -
Ao final, retornar os autos a este Colegiado para prosseguir com o julgamento da demanda.

Rejeitado a proposta de Diligéncia pela maioria da Turma, entendo que restou
caracterizado o cerceamento ao direito de defesa do contribuinte para confirmar as provas
materiais do seu alegado direito, com vistas a correcdo de simplorio erro material e, por isto
mesmo, em arrepio a jurisprudéncia predominante no CARF que recomenda sempre dar
prevaléncia a busca da verdade material em detrimento do formalismo estrito.

Consequentemente — e como sempre tenho me posicionado neste colegiado — o
gue me parece mais razoavel € aceitar como verdadeiros os documentos e argumentos exibidos
pelo sujeito passivo e, consequentemente, acolher e prover o recurso voluntario, ja que ao
contribuinte néo foi permitido produzir todas as provas pretendidas como acima demonstrado.
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Saliente-se, em complementacdo, que a iterativa jurisprudéncia deste Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e da propria Camara Superior de Recursos Fiscais —
CSRF se orienta no sentido de que a verdade material deve prevalecer sempre sobre a verdade
estritamente formal o que, implicitamente, significa dizer que todos os meios de provas
pretendidas pelas empresas deverdo ser aceitos e facilitados pelos representantes da Receita
Federal, na mesma medida em que também os erros materiais devem ser considerados, aceitos
e mitigados, exatamente para fazer prevalecer a tdo propagada verdade material defendida pela
doutrina e consagrada por iterativa jurisprudéncia deste Colegiado. Cita-se, a propdésito, a ementa
de alguns acérdaos, verbis.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARRIO
Ano calendéario : 2004.
EMENTA. PEDIDO DE COMPENSA(;AO. ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE.

A retificacdo da DIPJ quando anterior & data de conclusdo da fiscalizacdo deve ser
considerada como valida a luz do principio da verdade material. O contribuinte trouxe
aos autos documentos para que fossem sanadas as falhas e omissGes cometidas,
afastando o fundamento que levou & negativa do pedido de compensacdo. (Acorddo
1301-002.192).

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.
Ano-calendario : 2007.

EMENTA. COMPENSACAO. ERRO FORMAL. PRINCIPIO DA VERDADE
MATERIAL.

Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, é possivel
considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte.

ASSUNTO. NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTAIA.
Ano-Calendario: 2007
COMPENSACAO. ERRO FORMAL. PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL.

Em busca da verdade material, em detrimento de eventuais erros formais, € possivel
considerar documentos que comprovem o crédito do contribuinte. (Acérddo n° 3301-
003.267).

N&do é demais relembrar manifestacdo esposada pela advogada Amal Narsallah,
sob o titulo “CARF: PODEM SER APRESENTADAS PROVAS NO MOMENTO DO
RECURSO VOLUNTARIO” (publicado em 21.09.2017), segundo a qual 0 processo
administrativo é regido pelo principio da verdade material, objetivando a busca da realidade
dos fatos, e sempre desconsiderando as presuncdes. “Vale dizer ainda, que a administracao deve
realizar de oficio as investigacdes necessarias ao esclarecimento da verdade material com o
objetivo de alcangar uma decisdo justa.” (Destaquei).

A propdsito, cita-se também o magistério de Celso Antdnio Bandeira de Melo no
sentido de que a verdade material “consiste em que a administracdo, ao invés de ficar adstrita
ao que as partes demonstrem no procedimento, deve buscar aquilo que é realmente verdade, com
prescindéncia do que os interessados hajam alegado e provado, como bem o diz Hector Jorge
Escola”, e prossegue verbis.

Nada importa, pois, que a parte aceite como verdadeiro algo que ndo o € ou que negue a
verdade do que €, pois no procedimento administrativo, independentemente do que haja
sido aportado aos autos pela parte ou pelas partes, a administracdo deve sempre buscar a
verdade substancial” (In “Curso de Direito Administrativo, 28* edi¢do, Sdo Paulo:
Malheiros, 2011, p. 306).
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A limitacdo imposta pelo art. 16, § 4°, do Decreto 70.235/1972 tem gerado discussdes
no ambito do processo administrativo, porque supostamente constituiria ofensa ao
principio da verdade material. (Destaquei).

Recentemente a matéria foi apreciada em sede de Recurso Especial e a Camara Superior
de Recursos Fiscais (CSRF) do CARF decidiu que por forga do principio da verdade
material e do principio da ampla defesa, as provas podem ser apresentadas também “em
sede de recurso voluntario, desde que sejam documentos probatorios que estejam no
contexto da discussdo de matéria em litigio, sem trazer inovagédo, e dentro do prazo
temporal de trinta dias a contar da data da ciéncia da deciséo recorrida” (Numero do
Processo 16327.001227/2005-42, Data da Sessdo 08/08/2017, Acordao 9101-003.003).

De acordo com o voto vencedor, a despeito do artigo 16, § 4°, do Decreto 70.235/1972
especificar que a prova documental devera ser apresentada na impugnacéo, precluindo
o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, “a interpretacdo mais
adequada n&o impede a apresentacdo das provas em sede de recurso voluntério,desde
que sejam documentos probatdrios que estejam no contexto da discussdo da matéria
em litigio, ou seja, podem ser apresentadas desde que ndo disponham sobre nenhuma
inovagao.”

O voto vencedor destacou também que “a apresentacao das provas, ainda que em outra
fase processual, segue 0 mesmo rito previsto pelo art. 16 do PAF, que estabelece com
clareza prazo para sua apresentacdo (30 dias da ciéncia da parte) e discorre sobre a
preclusdo processual ocorrida em face do descumprimento temporal”. E considerando
que no processo julgado os documentos foram apresentados no momento do protocolo
do recurso voluntario, ndo haveria impedimento para aceitar as provas apresentadas no
momento do recurso. (Destaques do original).

Ora, Senhores Conselheiros! Se a busca da verdade material é um postulado ja
sedimentado na jurisprudéncia desta casa, imperativo se torna o reconhecimento da possibilidade
de mitigar a legislacdo para, na confirmada presenca de erros materiais manifesto, aceitar a sua
correcdo, exatamente para dar guarida & consecucdo da verdade material, uma vez que esta
sobejamente comprovado nos autos por documentos exibidos que o erro objeto desta demanda
ndo causou nenhum prejuizo ao erdrio e a sua aceitacdo igualmente nenhum prejuizo acarretara
aos oOrgaos da Secretaria da Receita Federal do Brasil — SRFB. Em outras palavras, o Unico
prejudicado serda mesmo o sujeito passivo, que é a parte mais fragil da relacdo fisco-contribuinte.
E para minimizar essa anomalia é que foram criados os colegiados administrativos como o
CARF, com composicdo paritaria, e de cujas discussdes sempre resultam em uma melhor e mais
consentanea interpretacao das rigidas normas tributérias.

Diante de todo o exposto, considerando que as normas legais devem ser
interpretadas de forma a buscar mais a intencdo do legislador do que ao sentido literal da
linguagem (art. 112 do Codigo Civil de 2002); considerando a expressa recomendacao
constante da Lei de Introducdo as Normas do Direito Brasileiro (alteracdo introduzida pela Lei
12.376/2010) no sentido de que, “na aplicacdo da lei, o juiz atendera aos fins sociais a que ela se
dirige e as exigéncias do bem comum” (art. 5°), bem assim, que, “quando a lei for omissa, o juiz
decidira o caso de acordo com a analogia, os costumes e os principios gerais de direito” (art. 4°);
considerando que € pacifico neste colegiado o entendimento de que a verdade material deve
sempre sobrepor-se a verdade estritamente formal; considerando que o eventual erro do
contribuinte ndo causou nenhum prejuizo ao erario; considerando que esta evidenciado nos
autos que existe grande probabilidade de que realmente a empresa seja detentora do crédito
alegado; considerando que, mutatis mutandis, todos os argumentos acima deduzidos sobre erro
material e verdade material se aplicam tambem ao erro do contribuinte de colocar um cddigo
(8109) ao inveés de outro (6912); considerando, ainda, que até os Juizes podem corrigir de oficio
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erros materiais constantes de suas Sentencas mesmo apos serem proferidas e publicadas (NCPC,
art. 494); e, finalmente, considerando que a nédo realizacdo da diligéncia suscitada, objetivando
sanar o demonstrado erro material em homenagem a busca da verdade material,
induvidosamente caracterizou-se como cerceamento ao direito de defesa do recorrente; VOTO
no sentido de reconhecer o cerceamento ao direito de defesa da parte e, consequentemente, para
DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Francisco Martins Leite Cavalcante — Relator.

Voto Vencedor

Conselheiro Marcos Roberto da Silva — Redator Designado

Considerando o bem redigido voto do ilustre Conselheiro Relator Francisco
Martins Leite Cavalcante, ouso divergir do seu entendimento, como sera visto a seguir.

Preliminarmente a Recorrente alega cerceamento de defesa em face da negativa
do pedido de pericia pela decisdo de piso.

O acoérddo recorrido de fato negou a pericia porque o contribuinte deixou de
formular quesitos antecipadamente e indicar nome e demais dados do seu perito assistente, como
reza o § 1°, art. 16, do PAF (Decreto 70.235/72). Entendo correto o posicionamento, mas néo
somente por esta razdo, sendo vejamos.

O nobre relator entendeu cabivel baixar o processo em diligéncia “para confirmar
as provas materiais do seu alegado direito”, em posicao contraria a decisdo de piso, aplicando “o
entendimento mais moderno e adotado pelo novo Codigo de Processo Civil (arts. 464 e
seguintes), dispondo o 8§ 1°, art. 465, do NCPC”. Contudo, diante da negativa da maioria do
Colegiado em baixar o processo em diligéncia, o relator votou favoravel ao cerceamento do
direito de defesa.

Entretanto, a rejeicdo de baixar o processo em diligéncia ocorreu também em
funcdo de j& ter sido oportunizado a Recorrente, desde o inicio do procedimento fiscal, a
apresentacdo, questionamentos e contra argumentacdes de todos os procedimentos adotados ao
logo da fiscalizagdo e da fase litigiosa administrativa. Este fato corrobora a descaracterizagdo do
cerceamento de defesa suscitado pela Recorrente.

Destaque-se ainda que a Recorrente afirma que apresentou argumentos
consistentes no sentido de justificar a relevancia da prova intentada, ja que, somente através
dessa poderia ser comprovado que faz jus a compensacao requerida junto a Receita Federal.
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Repare que a propria Recorrente afirma que os termos expostos na manifestacdo
de inconformidade manejada sdo taxativos ao afirmar que nas aquisicOes feitas pela Recorrente
na condicdo de comercial exportadora existiu o beneficiamento, apesar de as notas fiscais
constarem que o produto é destinado a exportacdo. Contudo, verifica-se que ndo houve nenhuma
prova, ou tentativa de comprovacdo por meio de instrumentos e documentos minimos que
demonstrassem a necessidade de realizacao de diligéncia ou pericia.

Diante do exposto, voto por rejeitar o suscitado cerceamento de defesa e o pedido
de pericia,

Superada esta questdo, passemos a anélise de mérito.

A questdo de mérito objeto da presente analise refere-se ao direito, ou ndo, de se
efetuar compensacdo de créditos presumidos de PIS e COFINS com quaisquer tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, tal como procedido pela Recorrente.

A respeito da utilizacdo do crédito presumido de PIS/CONFINS para fins de
compensacdo, com a devida vénia ao entendimento do Contribuinte, entendo que nao lhe assiste
razéo.

O fundamento dos pedidos de ressarcimento e compensacdo dos creditos
presumidos formulados pela Recorrente encontra-se disposto no artigo 8° da Lei n® 10.925/2004,
que assim dispde:

Art. 80 As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de
origem animal ou vegetal, classificadas nos capitulos 2, 3, exceto 0s produtos vivos desse
capitulo, e 4, 8 a 12, 15, 16 e 23, e nos codigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00,
0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto o0s
codigos 0713.33.19, 0713.33.29 e 0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00,
18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM,
destinadas a alimentagdo humana ou animal, poderdo deduzir da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracdo, crédito presumido,
calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso Il do caput do art. 3° das Leis n°s
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de
pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa fisica. (Redacdo dada pela Lei n° 11.051,
de 2004)

A norma estabelece a possibilidade de deducdo do valor devido da Contribuicéo
para o PIS e da COFINS, em cada periodo de apuracdo, um crédito presumido calculado sobre 0s
insumos adquiridos de pessoa fisica ou cooperado pessoa fisica.

Destaque-se que a Receita Federal editou o0 ADI SRF n° 15/2005, que assim dispde:

O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso das atribuicbes que lhe cconfere o
inciso Il do art. 230 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado
pela Portaria MF n° 30, de 25 de fevereiro de 2005, e tendo em vista o disposto na Lei n°
10.637, de 30 de dezembro de 2002, art. 3° e art. 5° 8 1°, inciso I, e § 2° na Lei n°
10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6°, § 2°, e art. 51, 88 3° e 49, Lei n® 10.925, de 23
de julho de 2004, arts. 8° e 15, e da Lei n° 11.116, de 18 de maio de 2005, art. 16, e 0 que
consta do processo n° 10168.004233/2005-45, declara:
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Art. 1° O valor do crédito presumido previsto na Lei n® 10.925, de 2004, arts. 8° e 15,
somente pode ser utilizado para deduzir da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apuradas no regime
de incidéncia ndo-cumulativa.

Art. 2° O valor do crédito presumido referido no art. 1° ndo pode ser objeto de
compensacdo ou de ressarcimento, de que trata a Lei n® 10.637, de 2002, art. 5°, § 1°,
inciso 11, e § 2°, a Lei n°® 10.833, de 2003, art. 6° 8§ 1°, inciso II, e § 2°, e a Lei n® 11.116,
de 2005, art. 16.

A Recorrente alega que os créditos apurados ocorreram no ano de 2004, ou seja,
anteriores ao ADI SRF 15/2005, portanto ndo poderia disciplinar a vedagdo ao aproveitamento
do crédito. Afirma ainda que tal Ato Declaratorio ndo poderia revogar o disposto no art. 6°, 11,
da Lei n® 10.833/2003 (art. 150, I, da CF c/c art. 97, I, 11e 1V, do CTN), e ainda assim produzir
efeitos retroativos para ao exercicio anterior ao da sua edicéo.

Reputo improcedente este argumento tendo em vista que o referido Ato tem por
finalidade interpretar a norma insculpida nos arts. 8° e 15 da Lei n° 10.925/04 e néo a de revogar
os dispositivos legais da Lei n° 10.833/03.

Repare que o citado art. 6° da Lei n° 10.833/03, bem como o art. 5° da Lei n°
10.637/02, permitem o aproveitamento de creditos em compensacdes e ressarcimentos, e se
referem, expressamente, aos créditos béasicos apurados na forma dos artigos 3° das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003. Portanto, ndo ha que se referenciar ao crédito presumido do art. 8°
da Lei n° 10.925/2004 tendo em vista os conceitos totalmente distintos entre créditos basicoe e
presumido.

A titulo de exemplo, com vistas a ilustrar a permissdo expressa de compensacao e
ressarcimento, cite-se a norma insculpida no art. 16 da Lei n® 11.116/2005 que também se refere
expressamente ao “saldo credor apurado na forma do art. 3° das Leis n°10.637/2002 e n°
10.833/2003, e do art. 15 da Lei n® 10.865/2004”, e ndo ao crédito presumido em questao.

Para reforcar a presente intepretacdo, reproduzo a seguir o Acorddo n° 9303-
008.258 da Camara Superior de Recursos Fiscais:

Assunto: Contribuigdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins
Periodo de apuracdo: 01/01/2005 a 31/12/2010

PIS. NAO, CUMULATIVIDADE. CREDITO PRESUMIDO. PRODUTOS
AGROPECUARIOS. COMPENSACAO E RESSARCIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

O valor do crédito presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/2004 somente pode ser
utilizado para desconto do valor devido das contribuigcdes, ndo podendo ser objeto de
compensacdo ou de ressarcimento de que trata a Lei n® 10.833, de 2003, art. 6°, § 1°,
inciso 11, e 8 2°, e a Lei n°® 11.116, de 2005, art. 16.

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa
suscitada bem como do pedido de conversdo do julgamento em diligéncia e, no mérito, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
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